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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI NU 931 Í 2009

ALTERA LEI MUNICIPAL 90712000 ouP;AUTORIZA CELEBRAÇÃD DE CONVENIO Core A
ASSOCIAÇÃO PEsTALozzI DE ÁGUIA BRANCA.
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
Estado do Espirito Santo1 no Uso de suas atribi..Ii01i›ef=
legais. faço Saber que a Câmara Municipal api0.:-.1zf:=~1.._.- '
e eu Sanciono a Seguinte Lei:

Art. 1° ~ O art- 1° da Lei Municipal n'O 907 de 05.02.2000 par-01.1a vigorar com a Seguinte redação:

HArt. 1° - Fica O Poder Executivo Municipal autoriaaizrio 0Celebrar Convênio de Cooperação Com a ASE-š.OCIAC-.111.1.11IPESTALOZZI DE ÁGUIA BRANCA, visando O repasse Hier-:10.01
de ate R$ 2.100,00 (dois mil e Cem reais) para o custeio 110
despesas Com o desenvolvimento das atividades
manutenção da entidade, tendo Como Contrapartida-Cessão por parte da ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 0.10 'equipamentos para realização de fisioterapia na Unidade 00
Saúde da Sede do Município.

Parágrafo Unico - AS metas a Serem desenvolvidas fit-0001.3210COnStar no Convênio a Ser Celebrado.”

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3D - Revogam-se as disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca - ES. 11.1 t-I 110julho de 2009.

ANGELO ANTONIO CORTELETTI
Prefeito Municipal


